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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DB ADESÃO N. 01.190412018 
Ato: Ato de Coopereç&, Técnica 0l.1904/2018 - MUNidPIO DE ALTOS - PI X JATOBÁ DO 
PIAUÍ· PI. 
Parte11: MUNtdPIO DB ALTOS - PI X JATOBÁ DO PlAut • PI 
Objeto: Adesão ao SRP do Município de Altos • Pl na condição de Carona • Possiõilidade 
Jurídica. 
Objetivo: Utilinlr, proYisoriamente, preços registrados na Ala n• 01.0606/2017 do SRP do 
Munictpio de AlJos que tem p0r objeto aquisição de m.edicamentos fàrmácill básica, 
injetáveis, psfootrópico, material hospitalar, medicamentos divenos, odontológico e 
outros - Pregão Pm.encial 017/2017. 
F"malidadc: Otimizar oontnrlllQl'les de inta'c$SC da requerente de netmcza provieõria. 

Altos· Pl, 19 de abril de201&. 

P•&ida Mata da Silva Lati PfDlldro 
Prefelc• M~ ele AltOI 

EST DO DO PIA Í 
PREFEITURA IU CIPIAL DE ALTOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pl"ocedimcnto: Ine.xigibilidade de Licitação N" 01.1203/2018. Objeto: Contra1açâo de 
serviço técnicos espociali:zad.o para elaboração de plano d.e ação emergencial para 
flona do palmare para a prefeitura municipal de Altos-PI. Funda.meoto: Art. 25, 
inci o II da Lei n" 8.666193. Parte Contrarada: Luiza Helena de Carvalho Soares (CPF 
nº 004.906.483-55). Contrato: Contrato nº 01.1203/2018. alor do Contrato: RS 
26.75 1,79 (vinte e seis mi l seteceuto e cinquenta e um reais e setenta e novecenttvos). 
Dara da Homologação: 09/03/2018. Data de A5sinatura: 12/03/2018. Vigência: 
31/12/2018. Signatários: Palricia Mara da Silva Leal Pinheiro Prefeitura Municipal de. 
Altos e Luw. Helena de Carvalho Soa,res (CPF 11º 004.906.483-55), 
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-• ~ 
LEI COMPLEMENTAR KUIIICrPAL Ir' 003, DE 08 DE ABIUL DE 2015 . 

. lNSTITUJ O CÓD!OO DE OBRAS E DB 
EDTFJCAÇôES DO MUNJCIPJO DE 
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 
ESTADO DO PIAUL 

OZIRES CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de Baixa Grande do 
Ribeiro, Estado do Piaui, Faz saber que a Câmara Municipal de Baixa Grande 
do Ribeiro aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

PRIMEIRA PARTE 

Capitulo 1 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 1• - Qualquer oon trução somente poderé. ser CXC(;Ute.da denb'o 
do pertmetro urba.no, após aprova,çã,o do projeto e oonce.isão de Licença de 
Constn.ição pela Prefeitura Municipal, e sob a responsabilidade de 
profissional legalmente habilitado. 

1 l", Pequenas alterações em projetos a provados, com licença. 
vigente, que não impliquem em mudanças na estnitura ou da área de 
construção, podem ser efetuadas sem prévia comunicação ao órgão 
m unicipal competente. 

1 2°. Modificações e.m projeto aprovado, com licença vigente, que 
implique em mudanças da estrutura ou da área de construção, exigem 
substituição e nova aprovação. 

Art. 2° - Para obter aprovação do projeto e licença de Cons tl"llção 
deverá o interessado submeter á Prefeitura Municipal projeto da obra. 

Art. 3º - Os projetos dcverAo esw de acordo com a legislação v,gente 
sobre zoneamento. 

Capitulo D 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO 

Art. 4" - De aoot"do oom a espécie da obni., os respectivos 
requerimentos serão apresentados oom obediéncia às normas estabelecidas 
neste regulamento. 

1 1• - As pranchas terão dimensões mínimas de 0,22m por 0,33cm 
(vinte e dois por trinta e trés oentimetros), podendo ser acompanha.das em 
cópias, e conatarão dos seguinks elementos: 

a) planta baixa de cada pavlment.o que comportar a construção, 
determinando o destino de cada. compartimento e suas dimensões, 
inclusive área; 

b) a elevação da fachada voltada para a via pública; 

e) os cortes, transversal e longitudinal, da construção, com 8.8 

dimensões verticais; 

d) a planta de cobertura com as indicações dos calçameotos; 

e) a planta de situação (locação) da construção, indicando sua posição 
em relação às divisas, devidamente cotadas, e sua orientação; 

f) a planta e memorial descritivo das instalações de égua, csgi>t.o, gás 
e eletricidade. 

1 2" - Para as contribuições de cariter especializa.do {cin.ema, fãbrica, 
hospital, etc. .. ), condicionamento de ar, aparelhagem contra incêndio, aléill 
de outros ineRmtes a cada tipo de construção. 

1 3" - Poderá ser exigida a a.presentação dos cA.lculos de rcsisténcia e 
estabilidade, assim como outros detalhes necessários à boa compreensão da 
obra. 

Art. s• - AB escalas minima.s serão: 

a) de 1:500 para as plantas d.e situação; 
b) de 1:100 para as plantas baixas e de cobertura; 
e) de 1:100 para as l'achadas; 
d) de 1:50 para.os cortes; 
e) de 1:25 para.08 debllhe8; 

8 J• - Haverá sempre escala gnífica. 

9 ~ - A escala nã.o dispensará a indicação de cotas. 
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Art. 6º - No caso de reformas ou ampliações, devem seguir a 
convenção: 

•) Preto - para - partes existentes; 
b) Amarelo - para as partes a serem demolidas; 
e) Vermelho - para as partes novas ou acréscimo. 

Art. 'r - Quando ee tra,tar de conetruções destina.das ao fabrico ou 
manipulação de géneros allmenticios, frigoríficos ou matadouros, bem. como 
estabelecimentos hospitalares e congêneres, deve ser ouvido o órgão de 
saúde do Es.tado ou mw1ic::ipio. 

Art. 8° - Serão sempre apresentados dois jogos completos assinalados 
ou assina.dos pelo proprietário, pelo autor do projeto e o construtor 
respons.ãvel, dos quais, após visados, um sen\ entre ao requerente, jun.to 
com licença de construção, hipótese em que pranchas serão assinaladas 
somente pelo autor e propriet'Arlo do projeto. 

Art. 9" - O título de propriedade do terreno ou equivalente deverá ser 
anexado ao requerimento. 

Art. U>• - A aprovaÇão do projeto terá validade de um (01) ano, 
reesaJvando ao interee&ado requerer revalidação. 

Art. 11. Os requerimentos que não estiverem instruidos conforme aa 
normas acima adotadas, não serão recebidos. 

O.pltUlo m 
DA BXBCU:ÇÃO DA OBRA 

Art. 12 - Aprovado o projeto e expedida a Licença de Construção a 
execução da obra deverá verificar-se dentro de um (01) ano viável 
revalidação. 

Paráwafo Onico - Considerar-.se-ã a obra iniciada assim estiver com 
os alioen:es prontos .. 

Art. :113 - Será obri~tória a colocação de tapwnes, sempre que ise 
executar obras de construção, reforma ou demolição no alinhamento da via 
pública. 

t 1 ° - Excetuam-se dessa exigência: 

l - os muros e grades inferiores a (02) dois metros de altura; 
a - A construção de imóveis residenciais <:4ja área a ser construida 

não ultra.passe os 120 m 2 (cento e vinte metros quadrados). 

1 ~ - Os tapumes deverão ter a altura mtnlma de (02) dois metros e 
poderão avançar a~ a metade do passeio. 

Art. 14 - N.llo será pen::nitida, e.m hipótese algum.a, a ocupaçã.o de 
qualquer parte da via pãbllca com mate.riais de conatrução, salvo na parte 
limitada pelo tapume. 

Ca,ttulo IV 
DAS PBJfAl,W:AJ>BS 

Art. 115 - Qualquer obra, em qualquer fase, sem a respectiva licença,. 
estara sujeita a embargos, multa de 01/ 10 a 03 sal.Arios mlnimos vigente na 
região, e demolição. 

1 1• - A multa serã elevada ao dobro se em um prazo de 24(vinte e 
quatro) hora.e, não for paralisada a obra e serâ acrescida de 10% (dez por 
cento) do salário mínimo por dia de não cumprimento da ornem de embargo. 

1 2° - Se decorrido jOS), cinco dias após o embargo, persistir a 
desobediencia, md.ependentemente das multas aplicadas, sení requisitad111 
força policial para impedir a construção ou proceder~se a demolição. 

Art. 16 - A execução da obra em desacordo com o projeto aprovada 
determinará o embargo, se no plllZO de ( 15) quinze dias, a contar da 
intimação, não tiver sido dada a entrada na regularização. 

Art. l 7 - O levantamento do embargo somente ocorrerá após a 
comprovação do cumprimento de todas as exigências que o determinaram a 
recolhimento das multas aplicadas. 

Art. 18 - Estarão sujeitas, a pena de demoUção total ou parcial os 
tiegum.teíi ca80íi: 

a) Construção cllandestina, entendendo-se como tal a que for 
éireCl.ltada sem prévia aprovação do projem e licença. de oomtrução: 

b} Construção feita em desacordo com o projeto aprovado; 

e) Obra.julgada insegura e não se tomar as providências necessárias à 
su.a segurança. 

Puáo'afo wdc:o - A pena de demolição l'lào será aplicada se forem 
satisfeitas as exigências dentro do prazo concedido. 

CapitaloV 
DA ACBITAÇÃO DA OBRA 

Art. 19 - Uma obra só será considerada determinada quando estiver 
em fase de pintura e com as instaJaoõcs hidrãulicas e elétricas conclwdas. 

Art. 20 - Após a conclusão da obra devera ser requerida a visto.ria da 
Prefeitura Municipal ou pelo Centro de saúde. 

Art. ~l - A Praeíeitura Municipal e/ou Secretaria. Municipal de Sallde 
mandara. proceder a vistoria e caso as obras estejam de acordo oom o projeto 
fomecerã ao pr<iprletârlo o 'habite-se•, oo máximo de (30) trinta. dias, a 
con.tar da data da entrada do requerimento, as obras serão consideradas 
aceitas. 

Paripfo Ontco· - Uma. vez fornecido o "habite-se" a obra é 
considerada aceita pela. Prefeitura Municipal. 

Art. ::12 - Será conoedldo o "habite-se" parcial, a juíro da repartição 
competente. 

Art. 33 - Nenhuma edificação poderá ser utilizada sem a concessão do 
"habite-se". 

Capitulo VI 
DAS OBRIOAÇOB& DO LICBllCIADO 

Art. 34 - O alvarâ de constru.çãn deve permanecer no local da obra. 
juntamente com o projeto aprovado, e deve ser apresentado à fiscalização 
todas as ve7-eS que esta exigir. 

Art. as - Durante a execução das obras, o licenciado e o responsável 
técnico devem adotar todas as medidas possiveis para garantir a segurança e 
a tranquilidade dos operárioa, do público e das propriedades vizinhas, 
atravês, especialmente, das segum.tes providências: 

1 - instalar tapumes, andaimes (fixos ou m6veis) obedecendo às 
condições ests.oelecidas no Capitulo 1V, deste Código; 

II - instalar telas de proteção, obedecendo às normas espec.lficas de 
segurança. do trabalho: 

m - manter os trechos dos logradouros adjacentes permanentemente 
desobstruidos e limpos, bem como a metade da largura do passeio 
livre; 

IV - evitar ruídos excessivos ou desnecessários, nas zonas res.idenciais 
e naa proximidades de estabelecimeo.tos onde o silêncio seja eJtigido; 

§ 1° Nos casos especifica.dos no inciso IV, deste a.rUgo, é pr<>ibido 
executar serviços qu.e produzam ruidos, antes das seis horae e apôs 
as vinte e duas horas. 

C.pttaloVD 
DA FISCALIZAÇÃO 

AR. 26 - Ao Prefeito e em geral aos funcionários municipais incumbe 
velar e fiscalizar a observãncia dos preceitos deste Oódigo. 

Art. 27 - Este Cõdigo não compreende as. infrações que jã são punidas 
pelo Cõdigo Penal e outras leis federais ou estaduais. 

Art. 38 - São auto.ridades para lavrar autos de infração: 

a} os fiscais municipais,; 

b) outros funcionários para listo designados pelo Prefeito, através de ato 
expresso. 

0apltalo VDI 
DO AVTO DB ID'RAÇÃO 

Art. 29 - auto de infração é o instrumento p0r meio do qual a 
autoridade Municipal apura a violação das disposiçóe8 deete Código e outras 
Leis, decretos e regulamentos d.o Munidpio. 

AR. 30 - Dará motivos a lavratura de auto de infração qualquer 
violação das normas deste Cõdigo que for levada ao conhecimento do Prefeito 
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ou dos Chefes de Serviços, por qualquer servidor Municipal ou qualquer 
pessoa que a presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova, 
ou devi.chunente testemunhada.. 

Paripafo iüdco - Reconhecendo tal comunicação, a autoridade 
competente ord.enarâ, sempre que couber, a lavratura do ato de infração. 

Art. 31 - Ressalvada a hipótese do parê.grafo \lnico do Art. 109", são 
autoridades para Lavrar o auto de infração os fiscais., ou outros funcionários 
para isso designados pelo Prefeito. 

Art. ~ - lt autoridade para confirmar os autos de infração e arbitrar 
multas o Prefeito ou seu substituto lepl, este quando em exerclcio. 

Art. 33 - Os autos de infração obedecerão a modelos especiais e 
conterão obrigatoriamente: 

I - O dia., ml!s, ano, hora e lugar em que foi lavrado; 

D - O nome de quem o lavrou, relatando-se com toda a clar,eza o fato 
constante da infração e os pormenores que pos.sam servir de atenuante ou de 
agravante à ação; 

m- O nome do infrator, sua profi88ão, idade, estado civil e residência; 

IV-A assinatura de quem o lavrou, do infrator e de duas testemunhruii 
capazes se houver. 

Art. 34 - Recusando-se o infrator a assinar o auto, será recusa 
averbada no mesmo pela autoridade que o lavrar. 

Capitulo IV 
DO PROCBSSO DB ltDCUÇÃO 

Art. 35 - O infrator terá prazo de sete (07) dias, para apres.entar 
defesa, devendo fazê-lo em requerimento dirigi.do ao Prefeito. 

Art. 36 - Julgada improcedente ou não sendo a defesa apresentada no 
prazo previsto, serà imposta a multa ao Infrator, o infrator serà intimado a 
rec:onhea'!-la dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

BBOOKDA PARTB 
Das Co~ Gerais _ .. tt. ...... Edlftça~. 

C.pttulo I 
DOS TBRRSII08 

Art. 37 - Nilo ser arruados nem loteados que fo'C'Cffl., a critério dei 
Prefeitura Municipal, julgados impróprios para habilitação. Não poderão ser 
arruados terrenos cujo loteamcnt.o prejudique reservas florestais. 

1 1° - Não poder-ão ser aprovados projetos de loteamento, nem 
permitida a abertura de vi.a. em teneoos biüxos e alaga.diços sujeitos e, 
inundações sem que o seja previamente aterrados e executa.d.as as obras de 
drenagem necessárias. 

1 2• - Os cursos d'água não poderão ser alterados sem p.révio 
consentimento da Prefeitura Municipal. 

1 a- - Todos os terrenos situados na zona Urbana que durante (OS) 
cinco anos não tenham recebido qualquer beneficio, como seja construção. 
murada e cercada, etc. .. e, sem pagamento dos impostos municipais e 
demais tmcas que lhe seja oposto pela municipalidade, serão considerados 
abandonados e serão incorporados ao Patrimônio do Municipio, podendo 
desde ai ser aforado novamente. 

1 4° - Todos terrenos Urbanos que na vl.gl!ncla desta Lei, estiverem 
nas condições de preencher o que dispõe o parágl-afo anterior, serao 
anexad'os ao patrimônio do municlplo e providenciado novo aforamento, ao 
pre,code: 

a) terreno de esquina, 0,5% (cinco décimo por oento) do valor de 
refe;rência v\ge.nte. 

b) terreno encravados, pantanosos, alagados, 0,2% (dois déc:lm.oa por 
cento) do valor de referência vigente. 

C•plt\llo II 
DAS FUIIDAÇÓB8 

Art. 38 - Sem prévio saneain.ento do solo, n.enhuma construção 
poderá ser •edificada sobre terreno: 

a) úmido e pantanoso; 

b) :wistw'ado com humus ou substâncias orgânicas. 

Art. 39 - As fundações serão executadas de modo que a carga sobre o 
solo não ultrapasse os limite.s indicados nas e.specificações das Normas 
Têcnicas Brasileiras da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Padpfo tanlco - As f\mdações não poderão invadir o Leito da via 
pública. 

Capitulo m 
DAS PARBDBS 

Art. 40 - As paredes externas de uma edificação serão sempre 
impermeáveis. 

Art. 41 - As espessuras mínimas das paredes de alivenaria, de tijolo 
,comum serão de meio tijolo par-a as paredes internas e externas. 

Art. 42 - Quando e:xocutadas com outro material, as espessuras 
deverão ser equivalentes às quanto à impermeabilidade, acüstica, resistência 
e estabilidade. 

Capitulo IV 
008 PISOS 

Art. 43 - Os pisos ao nivel do solo serão assentados sobre camada de 
concreto de 0,10cm (dez centimetros) de espessura, convenientemente 
impenn.eabilizada .. 

Art. 44 - Os pisos de alvenaria, em pavimentos altos, não podem 
repousar sobre material combustivel ou sujeito a putrefação. 

Art. 45 - Os pisos de madeira serão construidos de tábuas pregada 
,em caibros ou em barrotes. 

8 1 • - Quando sobre terrapleno, os caibros, revestidos de umai 
camada de piche ou outro material equivalente, .ficarão mergulhados em uma 

camada de concreto de 0,10cm (dez centimetros) de espessura, 
perfeitamente. 

1 2° - Quando sobre lajes de concreto armado, o vão entre a laje e as 
tábuu do assoalho serâ completamente cheio de concreto ou material 
equivalente. 

8 3" - Quando fixadoa sobre barrotes .havera, entre a face inferior 
destes e a superflcie de impermeabilização do solo, a. distãncia mínima de 
0,50cm (cinqu.enta centímetros). 

Art. 46 - Os barrotes terão espa.çamento ma:iomo de 0,50cm 
(cinquenta centímetros! do eixo e serão embutidos 0,15cm (quinze 
centimetros) pelo menos, nas paredes, devendo a. parte embutida receber 
pintura de piche ou outro material equivalente. 

Art. 47 - AB vigas madres metálicas deverão ser embutidas IIB.ll 

paredes em coxins; estes poderão ser metálicos, de concreto de cantaria com 
a largura de 0,30cm (trinta oen.tímetro!I) no do eixo da viga. 

Capitulo V 
DAS FACHADAS 

Art. 48 - :t livre a composição de fachadas, excetuando as localizadas 
em zonas históricas ou tombadas, devendo, nestas, serem ouvidas as 
autoridades que regulamentam a matéria respeito. 

CapltuloVI 
DAS COBBRTURAS 

Art. 49 • As cobertas das edificações serão con11truidas com materiail!I 
que permitam: 

a) perfeita impermeabilidade; 

b) isolamento t.érmioo. 

Art. 50 - As águas pluviais prove.cientes das coberturas deverão 
preferenc:ialmeote serem esgotadas dentro dos limites do lote. 
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Caplblo vm 
D08 PAfl-DIRJHTOS 

Art. 51 - Com pé-direito será considerado a medida em piso e o teto, e 
dispõe-se o seguinte: 

a) dormitórios, salas, escritórios, copas e cozinhas: minimo de 2,60m 
(dois metros e sessenta centímetros), máximo 3,40m !três metros e quarenta 
centlmetros); 

b) banheiros, oorredores e depósitos: minímo 2,20m (doiB metros e 
vinte oentlmetrosJ, má!xirn.o 3,.40m (três metros e quarenta centímetros); 

e) loju: mhúmo 4 ,00m (quatro metros), máximo 4,50m (quatro metroa 
e cinquenta centlmetros); 

d) porões: mínimo 0,50cm (cinquenta oentimetros) a correspondente 
ao ponto mais baixo do nlvcl Inferior do piso do primeiro pavimento; 

e) porões habitáve:iB: mínimo 2,50m (dois metros e cinquenta 
oentl metros) quando se tratar de oompanimento pa,ra perma.n.encia diurna e 
2,70m (dois metros e setenta. centímetros), quando permanência noturna 
mA,d_mo 3,40m (três metros e qua"renta centi_metros); 

f) prédios destinados a uso coletivo tais como: cinema. auditórios, 
etc.: mínimo 6,00m (seis metros); 

g) nas sobrelojas que são pavimentos imediatamente acima das lojas, 
caracterizadas por pés-direitos reduzidos: m1llimo 2,50m (dois metros e 
cinquenta ce.ntimetros), máximo 3 ,00m (três metros) além dos quais passam 
a ser considerados como pavimentos. 

DA ILUllllfAÇÃO B VBl!l"tllAÇÃO DOS C0111PAR'tDIBll'l'08 

S.pol 
DAS ÃRBA8 DB ILUlllllAÇÃO 

Art. IS2 - São cons.ideradas áreas de iluminação aquelas que estão 
situadas dentro das divisas do lote ou encostadas a estas, e deverão 
satisfazer ao seguinlle: 

a) ter a área mínima de 9,00m2 (nove metros quadrados); 

b)permitir em cada pavimento considerado ser ln.sendo um clrculo 
C\.\,Jos diâmetros sejam: 

para edificios de 1 pavimento ....... .... ........................ ................. 2,00m 
para ediJiclos de 2 pavilnentos .. ...... ....... ........ .. ....... ......... .. ... .... 2, 50m 
para ediJicios ele 3 pavinlentos ........ ......... .. .... .. .......................... 3 ,00m 
para edificios de 4 pavimentos .. ... .. .. ........ ...... .. ............ . .. ....... .... 3 ,50m 
para edillcios de 5 pavimentos .... ..... ........ ...... .... .... .... ..... ...... .... 4,00m 
para cada pavimento acima do 5" andar., serão acrescidos ....... 0,50cm 

(cinquenta centimetros) à8 suas dimensões minima s. 

P~ á:Dlco - As dimensões mínimas da tabela deste Artigo são 
vAlidas para alturas de compartimentos até 3 ,00m (três metros). Quando 
essaa alturas forem superior a 3,00m (três metros) para cada metro de 
acréscimo na altura do compartimento ou fração deste, as ditnensõee, 
minimaB ali estabelecidas serão aumentadas de lOo/o (dez por cento). 

SeçAoD 
D08 VÃ08 Dlt ILUIOllAÇÃO B VB!ITILA.ÇÃO 

Art. S3 - Todos os coml)Qrtimentos, seja qual for o eu destino, devem 
ter abertura em plano vertical diretamente para a via püblica ou caixas de 
escadas. 

1 1° - Além das janelas, deverão os compartimentos, destinados a 
don:nitórios, dispor, nas folhas, daquelas ou sobre as mesmas, dos meio11 
próprios para provocar a circulação ininterrupta do ar. 

1 2" - As disposições de:stas normas podem sofrer alterações em 
compartimento de edillcios especiais, como gllleria de pintura, ginásios, salas, 
de reuniões, ãtrios de hotéis e bancos, estabelecidos ou estabclccimcntoa 
industriais e comerciais, nos quais serão exigidos iluminação e ventilação 
conforme a destinação de cada um. 

Art. S4 - A soma da área dos vãos de il.wninação e ventilação de WD 

compartimento, conforme a seguinte tabela; 

a) salas, dormitórios e escritórios: 1/6 da ãrea do piso; 
b) cozinhas, banheiros lavatórios: 1/8 da 6rea do p iso; 
e) demais cõmodoe: l / l O da área do p.iso. 

Art. SS - A distância da parte superior da janela ao teto deve ser 
superior a 1/5 do pé-direito. 

Art. 156 - As janelas deve m ficar, se p01:1sivel, 13ítuadas nol3 centros das 
paredes pois é local onde a intcn.sidade de ilumínaçào são màxima.s. 

Parlpfo único - Quando houver mais de uma janela em uma 
mesma parede, a distância recomendável que deve existir entre ela, deve ser 
menor ou igual a 1/4 da largura da janela, a fim de que a iluminação se 
torne uniforme. 

Capitulo VIII 
DOS AFA8TAMEl'fTOS 

Art. tS'T - Todos os prédios construidos ou reconstruídos dentro do 
perimetro urbaJ10 deverão obedecer a um afaataJnento mínimo de l,50m (um 
metro e meio metros) em relação a via pllblica. 

Art. 58 - Nas edificações será permitido o balan90 acima do 
pavimento do acesso, desde que não ultrapasse de um vigésimo da largura 
do logradouro, não podendo exceder o limite máximo de 1,20m (um m etro e 
vinte centimetros). 

8 1° - Para o cãlculo do balanoo à altura do logradouro, poderão ser 
adicionadas os afastamentos obrigatórios, em ambos os lados, salvo 
dete.nninação específica, em ato especial, quando à pennissíbilidade dai 
execução do balanço. 

8 2° - Quando a edificação apresentar diversas fachadas voltadas para 
logradouros püblioo.s, este artigo é aplicável a cada uma delas. 

Art. 59 - Os prédios comerciais, construídos em áreas previamente 
delimitada pela municipalidade, que ocuparem a ate.stada do lote, deverão 
obedecer ao seguinte: 

a) o calçamento da oohertura d everá sempre ser no sentido oposto ao 
passeio ou paralelo a este; 

b) no caso de se faze r passagem lateral, cm prédio.s comerciais, e.sta 
nunca será inferior a l,OOm (um m etro); 

o) se e:;ita pas:;iagem tiver acesso públioo para o atendimento dos :mais 
de três estabelec1mentos comerclai.s, .sem oon.siderada galeria e obedecerá ao 
seguinte: 

I - largura minima: 3,00m (três metros); 

H - pé dire.ito mínimo: 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros); 

m - profundidade máxima, quando tiver apenas uma abertura que 
obedeça às dimensões da galeria, 25,00m (vinte e cinco metros); 

IV - no caso de haverem duas aberturas nas dimensôe11 mínimas 
acima citadas e serem em linha reta, a profundidade poderá ser de até 
50,00m (cinquenta metros). 

Art. 60 - Aos prédios industriais somente será permitida a construção 
em áreas previamente determinadas pela municipalidade para este fim, em 
lotes de área8 nunca inferior a 800,00.m2 {oitocentos metros quadrados) e 
cuja largura mínima seja de 20,00m (vinte metros), obedecendo ao que se 
segue: 

a) afastamen,to de umA das divisas laterais de n.o mínimo 3,00m ( três 
metros), sendo observado a não continuidad.e das paredes d.os prédios e 
cabendo à Prefeitura estabelecer o s.entido obrigatôrio do afas.tamento; 

b) afastamento minímo de 5,00m (cinco metros) da divisa com o 
paascio sendo permitido, neste espaço, pátio de estabelecimento. 

CapitalolX 
DA ALTURA DAS BDIPICA()ÕBS 

Art. 61 - O gabarito máximo de altura recomendável das edificações 
no Municipio de Baixa Grande do Ribeiro não deverá ultrapaBSar a 5 {cinco) 
pavim.entos, ou seja, um andar térreo e quatro andares a este superposto. 

Padpa!o 6.mco - Não serão permitidos acréscimos nas coberturas de 
qualquer espécie. 

Art. 63 - Como altura das edificações .será considerada a medida do 
nível do passeio até o ponto mais elevado da edificação e deverá estar de 
acoido com a legislação, caso haja, do município sobre proteção de campos 
de p0uso, fortes, etc, 



79

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 24 de Abril de 2018 • Edição MMMDLXII 79

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 24 de Abril de 2018 • Edição MMMDLXII

(Continua na próxima página)

-
MINITUtlA MUINICIML DI IIADCA- 00 IIUIIIO . " 
PAAV,Ot EZEQUIEL 2222.UNmC> 
CD~ CNP> <111i22D8/000MIO 

CapltuJoX 
DAS ÃOUA8 PLUVIAl8 

Art.. 64 - O terreeto circundante às edificações serA preparado de 
modo que permita franco escoamento das águas pluviais para o terreno 111 

jusante. 

1 1• • l!: vedado o escoamento, para a via pública, de águas servidas 
de qualquer esp6cie. 

1 2" - Os edificios sltuados no alinhamento deve.rãa dispor de calhas e 
condutol'C8 e as á,guas serem canalizadas por baixo do passeio até a sarjeta. 

Capitala XI 
DAS CIRCULAÇ0ES BII UII IIBSMO llfvBL 

Art.. 615 - As circulações em um mesmo nível de utilização privativa 
cm wna unidade residencial terão largura mlnima de 0,90cm (noventa 
centímetros) para wna extensão de até 5,00m (clnco me,tros). Excedido este 
comprimento, haverá um acréscimo de 0,50cm (clnco centlmetros) na 
latgw:-a, para cada tn.etro ou fração do excesao. 

Pari,p,alo único - Quando tiverem mais de 10,00m (dez metro.e) de 
comprimento, deverão receber luz direta. 

Art.. 66 - As circulações em um mesmo nível de utilização coletiva 
terão as seguin.te8 dimensõe8 mínlm9.9 para.: 

a) uso residencial • largura m1nima 1,20m ( um metro e vinte 
centlmetros) para extensão mrurlma de 10,00m (dez metros). Excedido 
esse comprimento, haverá wn acréscimo de 0 ,05cm f cinco 
centimelros) na largura, pare. cada metro ou fração do excesso. 

b) uso comercial - largura mínima. 1,20m (um metro e vinte 
centimetros) para wna extensão máxima de 10,00m (dez metros). 
Excedido case comprimento, haverá um acrtl!lcimo de 0,10cm (dez 
centimetros), na largura, para cada metro ou fração do excesso. 

C..pltwoX 
DAS CIRCULAÇÕ&S DB LlGAÇÃO Dlli RfvBIS DD'BRSlffll8 

Se9ãol 
DABBSCADAS 

Art. 66 - ÃIJ escadas deverão obedecer às normas estabelecldas no& 
parágrafos seguintes: 

1 1 • - As escadas para uso coletivo terão largura minima livre de 
1,20m (um metro e vinte centimetros) e deverão ser construidJuJ de material 
incombustível. 

1 lõl" - Deverão sempre que o nú.mero de d.egraus consecutivos for 
superior a l6(~sseis) intercalar o patamar com a extensão mmlm.a de 
0 ,80cm (oitenta centímetros) e com a mesma largura dos degraus. 

Art. 6'T • O dim.ensiona.mento dos degraus obedecerá. aos seguintes 
índices: 

a) altura máxima 0 , 18cm ,(dezoito cenUmet:ros); 
b) profundidade minima 0 ,25cm (vinte e clnco centímetros). 

Seção D 
DOS BLBVADORBS 

Art. 68 - O elevador não dispensa escada. 

Art. 69 • As caixas dos elevadores serão dispostas em reclntos que 
recebam ar e luz da via pllblica, áreas ou suas reentrâncias. 

Paripfo único - As caixas dos elevadores serão protegidas em toda 
sua altura e perim.etro, por paredes de material lncombustivel. 

Art. 70 - A parede front.elra à porta dos elevadores deverá e,star dela 
afastada de 1,50m fum metro e cinquenta centímetros), no mínimo. 

Art. ·71 - Os elevadores tanto em seus carros, ,como em sua 
aparelhagem de movimentação e segurança e em sua lnstalação, deverão 
estar em acordo com as normas em Vigor da ABNT {Associação Brasileira de 
Normas Técnicas). 

Art. 7~ - Ficarão sujeitos às disposições desta seção, no qu.e couber, 
os monta--()8.rgas. 

Seçt.o Ili 
DABRAMPAB 

Art. 73 - As rampas, para uso coletivo, não poderão ter largura 
inferio.r a 1,20m (um metro e vinte centimetros) e a sua inclinação atenderá, 
no minimo, à relação 1 /8 de altura para comprim.ento. 

CapitaloXI 
DOS VÃOS DB ACEBSO 

Art. 74 - Os vãos de aceeso obedecerão no mlnlmo, ao seguinte.: 

1- dormitórios, salas, salas destinadaa a comércio, negócios e 
atividades proftSsionais 0,80cm (oitenta centimetros); 

2- lojruJ l,OOm (um metro); 
3- cozinhas e copas 0 ,70 cm (setenta oentimetros); 
4- banheiros e lavatórios 0 ,60cm (sessenta cen.tlmetros). 

C.pltaloXII 
D08 IIATBRIAl8 

Art. 7! - As especificações dos materiais a serem empregados em 
obras, e o modo de seu emprego, serão estabelecidos pelas Normas Técnicas 
Brasileiras d.a. ABNT. 

capitulo XIII 
DAS TAXAS DB OCUPAÇÃO 

Art. 76 - Para as construções residenciais a taxa de ocupaç4o não 
poderâ exceder a 60% (~senta por cento). 

Art. 'T'1 - Para as construções comerciais e industriais a taxa de 
ocupa.ção poderá atingir atê 90% (noventa por cento), desde que outros 
dispositivos deste CódJ.go sejam obedecidos. 

C.pltuJoXlV 
DOS ÚfDICBS DB UTILIZAÇÃO 

Art. 78 - Nas edificações em geral o lndice de utilização do lote não 
podeni. sei: superior: 

a) 5 (cinco) para prédios comerciais; 
b) 4 (quatro) para edificios d.e habilitação coletiva (apartam.ento ou 

hotéis). 
CapltaloXV 

DAS IIARQOIBU 

Art. 79 - A construção de marquises na fachada das edl.licaç:õea 
obedecera às seguintes condições.: 

a) serão sempre em balanço; 
b) a face externa ou extrema do balanço deverá ficar afastada do mclo­

fio, no minlmo 0,50cm (cinquenta centimetros), a partir do ponto 
mais alto do passeio, e o má.xim.o de 4,00 (quatro metros) . 

e} permitirão o C8CQaffiento das águu pluviais, exclusivamente para 
dentro dos limites do lote; 

d) não prejudicarão a arborização e iluminação pública, a.s áreas 
comuns como nã,o ocultarão placas de nomencla.tum ou numeração, 

TBRCBIRA PARTE 
DAS HABITAÇÕSS BJI GBRAL 

Capitulo! 
DA HABITAÇÃO llflmlA 

Art. 80 - A habitação mínima é composta d e uma sala, um dormitório 
e um compartimento de instalação aanitária. 

capitulo D 
DA& 8ALA8 S DOS DORlll'l'ÓRl08 

Art. 81 - As salas terão ãrea m1nlma de 12m2 (doze metros 
quadradoa). 

Art. 82 - Se a habitação dispuser de apenas um dormitório este tera, 
obrigatoriamente, a área mínima de 12m2 (doze metros quadrados}. Havendo 
mais de um, a â_rea_ m.!nima será de 9m2 (nove metros quadrados). 

P• ri&r• fo íudoo • Os armários fixos não serão computados ou 
clllculos das rueas. 

Art. 83 - A forma das salas e dormitórios aerá tal que permita a 
inscrição de um circulo de l,00m ,(um metro! de ralo, entre os lados opostos 
e concorrente.li. 

Art. 84 - A profuod.idade dos cômodos Dão podení. e,i.cedeT a. 2,5 (duas 
e mela) vezes o pé-direito. 
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CapfQdom 
DAS OOZfflllAS B DAS COPAS 

Art:.. 815 - As 002inhas terão a Area mfnima de 6m2 (seis metros, 
quadrados). 

1 1• - Se as copas estiverem unidas à8 C<Xcinhas, por meio de vão sem 
fecham.coto, a . área minima doa dois oompartimento e conjunto poderá ser de 
8m2 (oito metros quadrados). 

1 :a- - Ae patedes terão um revestúnento de aU: l,SOm (w:n metro e 
cinquenta centímetros) de altura, de material resistente, liso e impermeável. 

1 3• - Os pisos serão ladrilhados ou equivalentes; 

9 4• - As cozinhas não podem ter comunicação direta com osa 
dormitórios. ou com ~ l.ns.talações 8Qnitãrúul,. 

9 s• - Serão abundantemente providas de iluminação. 
Art. 86 - A área mínima das copas será de 5m2 (cinco metros 

quacb'ad.os), salvo na. hipótese mencionadas n.o § 1º do Arâgo 72. 

1 1• - As paredes terão até 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) 
de altura. no minimo, revestimento liso e lmpenncável. 

1 2• - AR copas não podem ter comunicação direta com os dormitórios 
ou oom instalações sanitárias. 

Capitulo IV 
DAS IIISTALAÇÓSS 8AftJTÁRIAS 

Art. 87 - 8 obrigatório a ligação da rede domiciliar às redes gerais de 
é,gua e esgoto, quando tais redes existirem na via pliblica em frente à 
construção. 

1 1• • Em situação em q_ue não haja rede de esgoto, serã permitida a 
cnstência d'e fossas sépticas, afasta.das no mlnimo 5,00m. (cinoo metros) da 
divisa. 

1 2• - Em caso de não haver rede de distribuição de .ã,gua., esta poderá 
8ei: obtida por meio de poç0$ (oom tampa$), perl'urados em parte mai5 ~ta em 
relação à fossa e dela afastada no minimo 15,00m (quinze metros). 

Art. 88 - Todos os serviços de é.gua e esgoto se.rão feitos em 
confoi:midade com os regulamentos do órgão municipal sobre o assunto. 

Art. 89 - Toda habitação será provida de banheiro, ou pelo menos 
chuveiro e latinha (latrina) e, sempre que for possível, reservatório de água,. 
hermeticamente fechado com capacidade em mêdia de 200 (duzentos), litros, 
po.r pessoa. 

Art. 90 - As latrinas podem ser i.nsta.ladas nos compartunentos de 
banho. 

1 l" - Nas Isoladas, a área. minima serã. de 2tn2 (doi.s m.etros: 
quadrados) , no int.erior do prédio l,5m2 (um metro e meio quadrados), 
quando em dependência separada; 

1 2" - Quando em oo.ajunto com o banheiro, a superfic:íi:! mínima seráa 
4m2 (quatro metros quadrados). 

Art. 91 - Os compartimentos destinados exclusivamente a banheiros 
terão área minima de 4m2 [quatro metros quadrados) . 

Art. 92 - 01:1 oompartimo:ntos de instalações san.itá.rlas º""º poderã.o 
ter comunicação direta com codnhas, copas, despensas e salas de refeição. 

Art. 93 - o compartimentos de instalações s.a.nitárlas até as paredes, 
até altura de 1,50m (um metro e cinquenta centimetros) e os pisos, 
revestidos de material liso, resistente e impenneãv,el (azulejo, ladrilho, barra 
lisa. etc.). 

Capitulo V 
DOSPORÕBS 

Art. 94 - os porões, qualquer que seja a sua utilização, serão 
observada8 a,s seguintes disposi.ções: 

a) deverão dispor de ventilação permanente por meio de saída. 
m etélicas de ma.lha estreita e sempre que possível, diametralmente opostas; 

b) todos os compartimentos terão comunicação entre si, como 
aberturas que garantam a ventilação. 

Art. 95 • Nos poi:ões habitá.veis serão respeitadas as exigências 
fixadas para os compartinientos de outros planos. 

Cap{t1,1loVJ 
DAS GARAGDB B OUTRAS DEPBIIDill'CIAS 

Art. 96 - As garagens em residências destinam-se, exclusivamente, à 
guarda de automóveis. 

1 t• - A área minima será de 15m2 (quinze metros quadrados), tendo 
ao lado menor 2,50.m (dois metros e cinquenta centímetros) no mínimo. 

1 a-' - O pé-direito, quando houver teto, sem de 2,50, (dois metros e 
cinquenta centlmetrosJ: 

1 ao - As pa11edes terão a. espessura mínima de mefo tijolo de ma.teria.) 
inoombustivel, serão revestidas de material liso, resistente e impermeável até 
a altura de 2,00m (dois metros), sendo a parte excedente rebocada e caiada. 

1 4• - O piso sera. de material liso e impermeA.vel, sobre base de 
conett.to de 0,1cm [d.ez centlmetros) de espe98Ura, com declivl.dad.e suficiente 
para o escoamenu, da.$ ~s de lavagem para. f()$$ati ou outros dispositivos 
ligados à rede de esgoto. 

8 S" - Não poderão ter comunicação direta com dormitórios e serão 
dotados de aberturas que garantam a ventilação permanente. 

Art. 97' - AB edlculas destinadas à permanência diurna, noturna ou 
depósitn., obedecerão às disposições deste Código como se fossem edificação 
principal.. 

Art. 98 - ki lavB:D.deria.s obedecerão às di.sposíções referentes a 
coziDha para todos os efeitos. 

Capitulo VII 
DAS LOJAS 

Art. 99 - NaJJ lojas, serão exigidas aJJ f.leguintes condi.ções gerais: 

a) possuÍreJD, pelo menos, um sanitário, convenientemente instalado; 

b) não terem comunicação direta oom os gabinetes sani.tãrios ou 
vestiários. 

1 t • - Será dispensada a constru.çã.O de sanitários quando a loja for 
contigua à resid&lcia do comerciante, de.sde qu.e o acesso ao s1uütário de.sta 
residfncia seja independente de passagem pelo interior das peças de 
habitação; 

1 2"' - A natureza do revestimento do piso e das paredes das lojas 
dependerá do gênero do comércio para que forem destinadas. Estes 
revestimentos serão executados de acordo com as Leis Sanitârias do Estado. 

C.,pitalovm 
DAS IL\BlTAQÕBS COLBTIVAS 

Seçl.o 1 
DAS COllDIÇÕU GERAIS 

Art. 100 - ki habitações colétiv•a8 com mai8 de 02 (dois) pavlmcntoo 
serão executadas de material incombustíveL 

1 1° - As instalações sanítária.s estarão, DO minimo, na propoi-ção de 
uma para cada. grupo de cinco oõmodos. 

1 :20 - Deverá haver um reservatório de água na parte superior do 
prédio, com capacidade de 200 {duzentos) litros para cada cômodo e, se 
neces.sârio, bomba para o transporte vertical da água, até aquele 
reserva.tór:io, 

1 ao - :t obrigatória a. instalação de serviço de coleta de lixo, por meio 
de tubo de queda, e de compartimentn inferior, para depósito de lixo durante 
vlnt.e e quatro (24) horas po.r dia. Os tubos deverão ser ventila.dos na parte 
superior e eleva-se 1,00m (um metro), DO mínimo, a.cima da cobertura. 

1 4° - Os eclificios de habitação coletiva serão dotados de caixas 
receptoras para OOITe.8poo.dencia, para cada unidade, e me local de fácil 
acesso e no pavlmentn ao nivel da via pilblica. 

SBÇÃOD 
DOS BO'r&IS B CASAS DB PDBÃO 

Art. 101 - Os dormitórios deverão ter as paredes rCVClltidas até 1,50m 
(um metro e ciJlquen.ta. ceotimetros) de altuoi, oo míoimo, de materiQJ 
resistente, liso não absorvente e capaz de resistir a frequentes lavagcens 
semanais. 
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Puigrafo fmico - SAo proibidas as diversões prccári.as de tãbuas tipo 
ta.biques. 

Art. 102 - As copas, cozinhas, despensas e inBtalaQÕCS sanitárias e 
banhos terão as paredes revestidas com azulejos atê a altura de 2,00m (dois 
metros), e o piso terã revestimento de material cerâmico. 

Art. 103 - Haverá na proporção de um para cada dez( l 0) nnn pedes 
gii.binetes sanitários e instalações para banhos quentes frios , devidamente­
separados para ambos os sexos. 

Art. 104 - Haverá instalações próprias para os empregados com 
sanitàrio8 oompl.etamente isolados da seção de hóspedes. 

Art. 105 - Em todos os pavimentos havera instalações v:lsivel e de 
fâcil acesso contra incêndio. 

UÇÃ.Om 
D08 PRBDJ08 PARA B8CRITÓRI08 

Art. 106 - Aos prédios para escritórios aplicam-se os dispositivos. 
sobre habitações coletivas, com as seguintes alterações: 

a) Será. instalado um elevador para cada grupo de 50 (cinquenta) salas 
ou fra.ção de acesso; 

b} As ínstalações sanitârlas estarão na proporção de uma latrina para 
cinco salas em cada pavimento. 

li 1• - AB latrinas mOltiplas serão d!v:ldldas em celas m.dependcn.te.s, 
com diãmetro de espessura mínima d.e um quarto de tijolo, de 2,00m (dois 
metros) de altura; 

li 2" - A área total d.o comprimento será tal que, dividida pelo número 
de celas, dê o quociente m.íD.imo de 2,00m2 (dois metros quadrados), paza 
cada cela. 

CAPf'nn.olX 
DOS P08T08 DB SERVIÇO DB ABASTBCUIElffO DE VBfOULOB 

Art. 107 - Nas edificações para postos de abastecimentos de ve:lculo8, 
BJ.êm das DarDl.QII que fo.rern aplicáveis por este regulamento, serão 
observadas e.s concernentes à l.egisla.ção sobre inflamáveis. 

.Art. 108 - A limpeza, la.vagem a lubrifica.çã.o de veiculos devem ser­
feitas em boxes isolados, de modo a impedir que a poeira, as águas sejam 
levadas para o logradouro ou neste se acumulem. As águas de superficie­
serão conduzidas para caixas separadas das galerias, antes de serem 
lançadas na rede ge.ral. 

Att. 109 - Os postos de serviços e de abastecimentos de veículos 
devera.o po&auir compartimento para WIO dos empregados e ínstalaçôes 
sanitáría8 com chuveiros. 

Art. 110 - Deverão possuir instalações sani.tárlas para os usuários 
separadas das de empregados. 

CA.PfTuLox 
DAS COIISTRUÇÔBS BXPBDIDAS 

Art. 111 - A constr:ução de casas de ins.~ ou de adobe e outros 
materiais precário.s permitida nas zonwJ estabelecida., pela Lei de 
llDneamento. 

Art. 112 - As ~ de que trata o artigo anterior deverão preencher 
os seguintes requisitns: 

I - De esmrem no mínimo 2,00m (dois metros) das divisas laterais do 
lote e divisa do fundo, e 5,00m (cinco metros) do alinhamento do 
logradouro e no mínimo 4,00m (quatro metros) de qwd.quer construção 
porventura existente no lote ou fora do mesmo; 

H - Terem o pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta 
cêntímetros); 

UI - Terem as sQ!as, dormi tórios e coru'.lbas a á.rea. mlnima. de 9 ,00m2 
(nove metros quadrados); 

IV - Preencherem todos os requisitos de ventilação e iluminação 
estabelecidas neste Código. 

CAPhvLoXI 
DAS OBRAS NAS VIAS PÚBLICAS 

Art. 113 - A Prefeitura Municipal, podera exigir dos proprietários a 
constnição de muros e a.rrimoo, sempre que o ntvel do terreno deferir da via. 
pública .. 

Art. 114 - A constru.ção e a conse.rvação dos passeios serão feitas pelo 
p roprietã_rio de a,oordo com as e'8pecificações da. Prefeitura. Municipal. 

Pattgrafo único - Para entrada d e vclculos no inte rior do lote deve ser 
rebai,ca.da a guia e rampeado o passeio. O rsm.pea.mexito não poderá ir além 
de 0,5 cm (cinquenta centímetros) d a guia .. 

Art. 116 - As Infrações resultantes d.o não cumprimento das 
dispos ições deste capitulo serã o punidas com multas correspondente ao 
valor de 8 a 12% do valor de referência vigente. 

CAP(TULODJ 
SBÇÃOÚNICA 

Di• po• lção Final 

Art. 116 - Este Código entra.rã em vigor 60 (sessenta) dias após a. s ua. 
publicação, revogadas a s disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 
AOS 10 (DEZ) DIAS DO M~S DE ABRIL DO ANO DE 2015 roorn MlL E 
QUTNZE). 

cmus cWilà.L. m.vA 
• PREPEITO~.AL • 

• ......................... 00 ... ..,. , 
AAIQ, OilC(JINHO ElEOUIEL 2m. <lNTIIO 
CEP~ QIPJ. ~1522.17~ 
~-t,, 

Fa4E,89l3570l473 

ADM: 20!7-20 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃ.O 

o Prefeito Ml.licipal de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso de suas 
abibtições legais e depois examinar ninuciosarnente a documentação relativa à modalidade 
PREGÃO PRESE.NCIAL, ~ menor preço Global, de n°. 020/2018 • 2' CHAMADA, datada de 'Zl 
de Março de 2018 e sessão pélblca realizada no ela 13 de Abril de 2018 às 09:00 h, processada 
com a finalidade de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAA.A O FORNECIMENTO DE UM 
VEICULO DE PASSEIO O KM, PARA O TRANSPORTE DE EQUPES DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIIRQ-PI, DE ACORDO COM O TERMO DE 
REFERÊNCIA. Dada ciência aos Interessados e obsefvados as prescrições legais pel'tinentes 
nos lermos da discminação abai.~: 

RESOLVE; 

Concordar com o parecer da Conissão Permanente de Udtação e Parecer JIJidico, 
HOMOLOGAR o resultado do referido PREGÃO PRESENCIM., 020/2018 • 2" CHAMADA para o 
fim de dedarar DESERTO o refefklo PREGÃO e autoril.ar que seja aberto procedimento p,.va a 
compra direta com o mesmo objeto. 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 17 de Abril de 2018 

OZIRES clÍil.lo SU.VA 
• PREFEJT-CIPAL -


